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Universidade Federal de Minas Gerais 
Instituto de Geociências 

Programa de Pós-Graduação em Geografia 
 

Edital de Seleção Nº 001/2015 – Doutorado e Mestrado 
 
O Coordenador do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Geografia do 
Instituto de Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que, 
no período de 14 de setembro a 14 de outubro 2015, estarão abertas as inscrições 
para a seleção de candidato(a)s aos cursos de DOUTORADO e de MESTRADO. 
 
As inscrições serão feitas na Secretaria do Programa, Instituto de Geociências da 
UFMG, Av. Antônio Carlos, 6627, Sala 3055, CEP 31270-901 - Belo Horizonte - MG, 
pessoalmente, ou por procuração simples, de segunda a sexta-feira, exceto em 
feriados e nos recessos escolares, de 13:00 às 16:00 horas, onde poderão ser 
fornecidas informações complementares. Serão também aceitas inscrições por 
correspondência, desde que seja apresentada toda a documentação exigida e com 
data de postagem até 05 de outubro 2015. 
 
Contatos: Tel. (31) 3409-5404; e-mail posgeog@igc.ufmg.br, página web 
http://migre.me/lyxM8. 
 
O valor da taxa de inscrição é de R$ 118,98 (cento e dezoito reais e noventa e oito 
centavos), conforme Resolução nº 30, de 13 de dezembro de 2007, do Conselho 
Universitário da UFMG. O pagamento desta taxa deverá ser feito mediante a Guia 
de Recolhimento da União (GRU), que deverá ser gerada no endereço 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, com os códigos 
indicados no Anexo I deste Edital. Será isento do pagamento dessa taxa o(a) 
candidato(a) cuja situação econômica justifique a gratuidade de sua isenção, a qual 
deverá ser solicitada à Fundação Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo 
menos 15 dias antes do encerramento do período de inscrições. Informações a 
respeito do processo de solicitação de isenção devem ser obtidas no endereço 
www.fump.ufmg.br ou diretamente na FUMP – Avenida Antônio Abrahão Caram, 610 
– Bairro São José - Belo Horizonte – MG – Telefone: (31) 3409 8400. 
 
Os candidatos ao doutorado e ao mestrado deverão comprovar conhecimento de 
língua inglesa instrumental. Para a comprovação de conhecimento desse idioma 
será aceito somente o certificado emitido pelo Cenex-FALE/UFMG, nos últimos 3 
anos, com rendimento de, pelo menos, 60%. A nota da prova de língua inglesa não 
entrará no cômputo da nota final para a aprovação do candidato, mas a 
comprovação solicitada é requisito para ingresso no mestrado ou no doutorado.  
 
Candidatos ao doutorado e ao mestrado que não possuem comprovação de 
conhecimento de língua inglesa instrumental expedido pelo Cenex/FALE/UFMG nos 
últimos 3 anos deverão, no período de 19/10/2015 a 03/11/2015, fazer sua 
inscrição específica para essa prova para qualquer das Áreas, de acordo com as 
instruções contidas no Edital FALE/UFMG 064/2014 disponível no site do 
Cenex/FALE/UFMG:http://www.letras.ufmg.br/cenex/ (clicar em “Exames de 
Proficiência). A prova de língua inglesa, para os inscritos no mencionado período, 
será realizada no dia 21/11/2015, sábado, e o resultado dessa prova será divulgado 
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no dia 03/12/2015 pelo Cenex/FALE/UFMG.O candidato deverá entregar na 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Geografia, até o dia 15/12/2015, a 
comprovação de conhecimento de língua inglesa. O não cumprimento dessa 
exigência no prazo especificado implicará a reprovação do candidato no 
processo seletivo.  
 
I – Das Vagas. Serão oferecidas 16 (dezesseis) vagas para o DOUTORADO, sendo 
08 (oito) para a área de concentração em Análise Ambiental e 08 (oito) para a área 
de concentração em Organização do Espaço, e 20 (vinte) vagas para o 
MESTRADO, sendo 10 (dez) para a área de concentração em Análise Ambiental e 
10 (dez) para a área de concentração em Organização do Espaço, para ingresso no 
primeiro semestre letivo de 2016. 
 
II – Dos Requisitos para a Inscrição. Para inscrever-se no exame de seleção, o(a) 
candidato(a) deverá ser graduado(a) em Geografia ou em áreas afins, a critério do 
Colegiado do Programa. Na inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou da sua isenção pela 
FUMP(não serão aceitos comprovantes de agendamento do pagamento); 
b) formulário de inscrição, devidamente preenchido, acompanhado de 3 (três) 
fotografias 3x4 cm; 
c) cópia (frente e verso) de diploma do curso de graduação ou documento 
equivalente, ou de outro que comprove estar o(a) candidato(a) em condições de 
concluir o curso de graduação antes do período para registro acadêmico no curso de 
pós-graduação, ficando tal registro condicionado à comprovação de conclusão da 
graduação; 
d) histórico escolar do curso de graduação; 
e) “curriculum vitae”, impresso e comprovado (com cópia das publicações e dos 
documentos comprobatórios da experiência acadêmica e profissional dos 
candidatos), conforme publicado na plataforma Lattes/CNPq (disponível em 
www.cnpq.br) até a datada inscrição; 
f) comprovante de endereço, cópia da carteira de identidade, CPF e prova de estar 
em dia com as obrigações militares e com as obrigações eleitorais (certidão de 
quitação eleitoral a ser obtida em http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral), no caso de candidato(a) brasileiro(a); 
g) candidato(a) estrangeiro(a) deverá apresentar a documentação exigida pela 
legislação específica; 
h) Candidato(a)s ao Doutorado deverá(ão) apresentar, se houver, cópia do diploma 
e do histórico escolar do curso de Mestrado; 
i) quatro cópias impressas do pré-projeto de pesquisa de, no máximo 04 (quatro) 
páginas para o Mestrado, e 08 (oito) páginas para o Doutorado, em fonte Times New 
Roman, tamanho 12, espaço 1.5, contendo: tema proposto e justificativa de sua 
escolha (referenciado pela literatura da área), questões ou hipóteses, objetivos, 
metodologia e referências bibliográficas. O projeto de pesquisa deverá ser 
apresentado com uma folha de rosto, que não conta como página, com o título do 
projeto e a assinatura do candidato. Não poderá haver ao longo do projeto nenhuma 
identificação do candidato sob pena de desclassificação 
 
Candidatos com necessidades especiais deverão indicar, no formulário de inscrição, 
as condições especiais necessárias para sua participação neste concurso.  
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Após a análise da documentação apresentada, o Colegiado decidirá sobre o 
deferimento dos pedidos de inscrição. O resultado do deferimento será divulgado até 
o dia 28 de outubro de 2015 na Secretaria e na página web do Programa de Pós-
graduação em Geografia.  
 
Por ocasião da divulgação do resultado do deferimento das inscrições será atribuído 
ao(a) candidato(a) um número que será utilizado para manter seu anonimato 
durante a correção de sua prova escrita de conhecimento. 
 
Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou com documentação incompleta. 
 
III – Da Comissão Examinadora. A Comissão Examinadora será composta por 
docentes doutores com credenciamento permanente junto ao Programa. As provas 
escritas de conhecimento e o projeto de pesquisa do mestrado e doutorado 
serão avaliados por comissões específicas, designadas por área de concentração 
pela Coordenação do Programa. A relação nominal das Comissões Examinadoras 
do mestrado e do doutorado será divulgada, na Secretaria e no site do Programa, 
até 48 horas antes do início do processo seletivo com a declaração de inexistência 
de impedimento e suspeição de cada membro da banca em relação aos candidatos 
inscritos neste concurso. 
 
IV – Do Processo Seletivo. MESTRADO - O exame de seleção ao mestrado será 
realizado em três etapas.  
 
Caberá recurso parcial contra o resultado da 1ª etapa do processo seletivo, com 
efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. A divulgação dos resultados da 
segunda e da terceira etapas será feita junto com o resultado final. Recursos contra 
os resultados da primeira etapa e contra o resultado final deverão ser dirigidos à 
Coordenação do Programa e entregues, pessoalmente ou por procurador munido de 
procuração simples, no endereço e horário de atendimento externo da Secretaria do 
Programa, especificados no preâmbulo deste Edital. 
 
A primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, possuirá peso 5 e será 
realizada no dia 03 de novembro, de 14:00 horas às 17:00 horas no prédio do 
Instituto de Geociências da UFMG, em sala a ser divulgada na Secretaria e na 
página web do Programa de Pós-graduação em Geografia no dia 14 de outubro de 
2015. Esta etapa consistirá de prova escrita de conhecimento baseada na 
bibliografia explicitada no Anexo II deste Edital e também disponível na Secretaria e 
na página web do Programa. A prova diferirá segundo as áreas de concentração do 
Programa: candidatos à área de concentração em “Análise Ambiental” responderão 
questão(ões) específica(s) a essa temática; candidatos à área de concentração em 
“Organização do Espaço” responderão questão(ões) específica(s) a essa temática. 
A prova de cada área de concentração será corrigida por uma comissão específica 
constituída por professores da respectiva área de concentração, de forma 
independente. Para ser aprovado, o candidato deverá obter, pelo menos, 70 
(setenta) pontos em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem). As notas da prova escrita 
de conhecimento serão divulgadas na Secretaria e na página web do Programa no 
dia 05 de novembro de 2015. Somente os candidatos aprovados nesta prova 
participarão da etapa seguinte. 
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A segunda etapa, de caráter apenas classificatório, terá peso 3 e constará de 
avaliação do “curriculum vitae” e do histórico escolar. A avaliação do 
“curriculum vitae” tomará como referência as publicações, experiência e formação 
acadêmica do(a) candidato(a)s, segundo grade de itens pontuados, a qual será 
divulgada através da Secretaria e do site do Programa antes do início do período de 
inscrição. A avaliação do histórico escolar será feita calculando a média das notas 
das disciplinas/atividades didáticas realizadas no curso de graduação. A nota dessa 
etapa corresponderá na média aritmética obtida a partir das notas alcançadas na 
avaliação do curriculum vitae (peso 1) e do histórico escolar (peso 1), em uma 
escala de 0 (zero) a 100 (cem). O resultado dessa etapa será divulgado com o 
resultado final. 
 
A terceira etapa, de caráter apenas classificatório, terá peso 2 e constará de 
avaliação do “Pré-projeto de pesquisa”. A avaliação do “pré-projeto de pesquisa" 
tomará como referência a geração de conhecimento, a relevância e exequibilidade, 
bem como aspectos metodológicos e de estrutura. A nota dessa etapa, expressa 
numa escala de 0 (zero) a 100 (cem), será divulgada com o resultado final. 
 
DOUTORADO. O exame de seleção ao doutorado será realizado em três etapas.  
 
Caberá recurso parcial contra os resultados da 1ª e da 2ª etapa do processo 
seletivo, com efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. A divulgação do 
resultado da terceira etapa será feita junto com o resultado final. Recursos contra os 
resultados da primeira e da segunda etapas e contra o resultado final deverão ser 
dirigidos à Coordenação do Programa e entregues, pessoalmente ou por procurador 
munido de procuração simples, no endereço e horário de atendimento externo da 
Secretaria do Programa especificados no preâmbulo deste Edital. 
 
A primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, possuirá peso 5 e será 
realizada no dia 03 de novembro, de 14:00 horas às 17:00 horas no prédio do 
Instituto de Geociências da UFMG, em sala a ser divulgada na Secretaria e na 
página web do Programa de Pós-graduação em Geografia no dia 14 de outubro de 
2015. Esta etapa consistirá de prova escrita de conhecimento baseada na 
bibliografia explicitada no Anexo II deste Edital e também disponível na Secretaria e 
na página web do Programa. A prova diferirá segundo as áreas de concentração do 
Programa: candidatos à área de concentração em “Análise Ambiental” responderão 
questão(ões) específica(s) a essa temática; candidatos à área de concentração em 
“Organização do Espaço” responderão questão(ões) específica(s) a essa temática. 
A prova de cada área de concentração será corrigida por uma comissão específica 
constituída por professores da respectiva área de concentração, de forma 
independente. Para ser aprovado, o candidato deverá obter, pelo menos, 70 
(setenta) pontos em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem). As notas da prova escrita 
de conhecimento serão divulgadas na Secretaria e na página web do Programa no 
dia 05 de novembro de 2015. Somente os candidatos aprovados nesta prova 
participarão da etapa seguinte. 
 
A segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, terá peso 3 e constará de 
avaliação do “curriculum vitae”. A avaliação do “curriculum vitae” tomará como 
referência as publicações, experiência e formação acadêmica do(a) candidato(a)s, 
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segundo grade de itens pontuados, a qual será divulgada através da Secretaria e do 
site do Programa antes do início do período de inscrição. Para ser aprovado(a) nesta 
etapa, o(a) candidato(a) deverá obter média igual ou superior a 70 (setenta) pontos 
numa escala de 0 (zero) a 100 (cem). O resultado dessa etapa será divulgado na 
Secretaria e na página web do Programa no dia 12 de novembro de 2015. Somente 
os candidatos aprovados nesta prova participarão da etapa seguinte. 
 
A terceira etapa, de caráter apenas classificatório, terá peso 3 e constará de 
análise e arguição oral do “Pré-projeto de pesquisa”. Esta etapa será realizada 
no período de 23 a 27 de novembro, de 09:00 horas às 17:00 horas no prédio do 
Instituto de Geociências da UFMG, em sala a ser divulgada na Secretaria e na 
página web do Programa de Pós-graduação em Geografia no dia 19 de novembro 
de 2015. A arguição do “pré-projeto de pesquisa” tomará como referência a geração 
de conhecimento, a relevância e exequibilidade, bem como aspectos metodológicos 
e de estruturado pré-projeto. A nota final dessa etapa corresponderá à média 
aritmética obtida a partir das notas alcançadas na avaliação do “Pré-projeto de 
pesquisa” (peso 1) e da arguição oral (peso 1), em uma escala de 0 (zero) a 100 
(cem). A nota desta etapa será divulgada com resultado final. 
 
V – Do Resultado Final. MESTRADO. A nota final do(a)s candidato(a)s 
corresponderá à média aritmética ponderada obtida a partir das notas alcançadas na 
prova escrita de conhecimentos (peso 5), na avaliação do “curriculum vitae”  do 
histórico escolar (peso 3) e na avaliação do “Pré-projeto de pesquisa (peso 2). Os 
candidatos serão ordenados em sequência decrescente da nota final, por área de 
concentração, com a indicação do resultado: “aprovado e classificado” ou 
“aprovado, mas não-classificado” ou “reprovado”. Serão admitidos no mestrado 
os candidatos aprovados e classificados dentro do limite das vagas ofertadas neste 
Edital, por área de concentração. Como critérios de desempate, serão consideradas 
as notas obtidas nas etapas na seguinte ordem: prova escrita de conhecimentos; 
avaliação do “curriculum vitae” e histórico escolar. Persistindo o empate, será 
considerado o maior número de publicações em periódicos Qualis A da Capes, 
presentes no “curriculum vitae” (apresentação comprovada). 
 
A Lista de Classificação dos candidatos, contendo o resultado final com as notas 
atribuídas às etapas, com a ordenação do(a)s candidato(a)s pela sequência 
decrescente das médias finais apuradas, por áreas de concentração, será divulgada 
no dia 18 de dezembro de 2015, na Secretaria e na página web do Programa de 
Pós-graduação em Geografia. 
 
O(A) candidato(a) terá acesso às avaliações, após a divulgação do resultado final, 
dentro do prazo de recurso, que será de 10 (dez) dias, a partir da data da divulgação 
do resultado final pela Secretaria do Programa, conforme estabelece o Regimento 
Geral da UFMG. 
 
DOUTORADO - A nota final do(a)s candidato(a)s corresponderá à média aritmética 
ponderada obtida a partir das notas alcançadas na prova escrita de conhecimentos 
(peso 5), na avaliação do “curriculum vitae” (peso 3) e na análise e arguição oral do 
“Pré-projeto de pesquisa” (peso 3). Os candidatos serão ordenados em sequência 
decrescente da nota final, por área de concentração, com a indicação do resultado: 
“aprovado e classificado” ou “aprovado mas não-classificado” ou “reprovado”. 
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Serão admitidos no doutorado os candidatos aprovados e classificados dentro do 
limite das vagas ofertadas neste edital, por área de concentração. Como critérios de 
desempate serão consideradas as notas obtidas na seguinte ordem de avaliações: 
avaliação do “curriculum vitae” e prova escrita de conhecimentos. Persistindo o 
empate, será considerado o maior número de publicações em periódicos Qualis A da 
Capes, presentes no “curriculum vitae” (apresentação comprovada). A Lista de 
Classificação dos candidatos, contendo o resultado final com as notas atribuídas às 
etapas, com a ordenação do(a)s candidato(a)s pela sequência decrescente das 
médias finais apuradas, por áreas de concentração, será divulgada no dia 18 de 
dezembro de 2015, na Secretaria e na página web do Colegiado do Programa de 
Pós-graduação em Geografia. 
 
O(A) candidato(a) terá acesso às avaliações, após a divulgação do resultado final, 
dentro do prazo de recurso, que será de 10 (dez) dias a partir da divulgação do 
resultado final pela Secretaria do Programa, conforme estabelece o Regimento 
Geral da UFMG. 
 
Os candidatos ao mestrado e ao doutorado “aprovados, mas não classificados” e os 
“reprovados” deverão retirar a documentação apresentada na inscrição até 30 dias 
após o prazo para o recurso final. Após este período, os documentos não retirados 
serão incinerados.  
 
VI - Do Registro e da Matrícula. O candidato ao mestrado ou ao doutorado 
aprovado e classificado no processo seletivo de que trata este Edital deverá efetuar, 
exclusivamente pela internet, no período de 05 a 15 de janeiro de 2016, o seu 
cadastro prévio, mediante o preenchimento de formulário disponível no site 
https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para 
efetuar o Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos 
candidatos selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do 
preenchimento da Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato classificado. A 
documentação completa dos selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria 
do Curso até o dia 29/01/2016. 
 
O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento comprobatório de 
estar em condições de concluir o curso de graduação antes do período para registro 
acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na Secretaria do Programa, 
até o dia 28/01/2016 documento que comprove a conclusão do curso de graduação 
(cópia do diploma de graduação, expedido por estabelecimento oficial ou 
oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de curso em que conste a 
data da colação do grau). Não serão aceitas declarações com previsão de conclusão 
ou de colação.  
 
Em caso de curso de graduação concluído no exterior deverá ser apresentada cópia 
do diploma de curso de graduação com selo de autenticação consular e tradução 
juramentada para o português do diploma de curso de graduação, exceto aqueles 
emitidos em língua espanhola. 
 
Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, até o dia até 
o dia 28/01/2016, o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE, ou passaporte com 
Visto Permanente ou Visto Temporário de estudante válido, documento que 
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comprove filiação e demais documentos a serem informados pela Secretaria do 
Programa. 
 
De acordo com o disposto no art. 39, § 2º, do Regimento Geral da UFMG, “cada 
aluno terá direito a um único registro acadêmico, correspondente a uma só vaga no 
curso em que foi admitido na UFMG”. Perderá automaticamente o direito à vaga e 
será considerado formalmente desistente o candidato classificado que não efetuar o 
Cadastro Prévio na data fixada para a realização desse procedimento ou que não 
apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de 
vaga(s) decorrente(s) destas situações será feito mediante convocação de outros 
candidatos aprovados, observada, rigorosamente, a ordem de classificação segundo 
a ordem decrescente de pontos obtidos no concurso, até a data limite para envio da 
documentação ao DRCA.  
 
A matrícula dos candidatos aprovados e classificados no mestrado e no doutorado 
será realizada no Sistema Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação 
da Secretaria do Programa, em data a ser divulgada, observado o calendário 
acadêmico da Universidade. 
 
Belo Horizonte, 08 de setembro de 2015. Prof. Ricardo Alexandrino Garcia – 
Coordenador do Programa de Pós-graduação em Geografia do Instituto de 
Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais. 
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ANEXO I  
 

Instruções para emissão de GRU 
 

 Acesse o endereço: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
• Preencha os dados abaixo:  

Unidade Gestora (UG): 153293                Gestão: 15229 
O nome da Unidade é preenchido automaticamente pelo sistema. 
 

• Código do recolhimento: 28883-7 
A descrição do recolhimento é preenchida automaticamente. 
 

• Clicar em avançar 
 

• No próximo quadro, preencher: 
 
CPF; 

 NOME DO CONTRIBUINTE; 
Valor principal: R$ 118,98 
Valor total: R$ 118,98 

 
No último campo, selecione a opção "geração em PDF" e clique em “Emitir GRU”.  
Imprimir a GRU e efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil 
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ANEXO II 
 

Bibliografia da Prova escrita de conhecimento – Doutorado e Mestrado 
 
 
- Questão específica à temática da Área de Concentração em Análise 
Ambiental: 
 
Modelagem de Sistemas Ambientais - Antônio Christofoletti, 1999, 256 páginas. 
Editora Edgard BlücherLtda 
 
Planejamento Ambiental: Teoria e Prática - Rozeli Ferreira dos Santos, 2004, 184 
páginas. Editora Oficina de Textos 
 
AB´SABER, Aziz Nacib. Os domínios de natureza no Brasil: potencialidades 
paisagísticas. São Paulo: Ateliê Editorial, 2003 159 p. 
 
 
- Questão específica à temática da Área de Concentração em Organização do 
Espaço: 
 
COSTA, Rogério H. da. Regional-global: dilemas da região e da regionalização 
na geografia contemporânea . Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. 
 
RAFFESTIN, Claude. Por uma geografia do poder. São Paulo: Ática, 1993. 
 
GOMES, Paulo C. A longa constituição do olhar geográfico. Revista GeoUECE. 
Fortaleza/CE. v.1, n.1, 2012, p.1-7. 
 
REIS, José. Epistemologia do território. Estudos – Sociedade e Agricultura. Rio de 
Janeiro, v. 13, n.1, 2005, p. 51-74. 
 
 
 
 

 


